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Portaria Nº 1294/2021- adeParÁ, de 31 de MarÇo de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021195207, o de acorodo da dG e o que deter-
mina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos servidores.
r E S o l V E:
rEMoVEr a PEdido o(a) servidor(a) faBio roGErio rEiS dE liMa, ma-
trícula nº 54186991/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, 
da Gerência regional de capitão Poço/Pfa irituia para Gerência regional 
de Paragominas/UlSa ipixuna do Pará, a contar de 01.04.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 641562
Portaria Nº 1297/2021 - adeParÁ, de 31 de MarÇo de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/203110 que trata da revogação de cessão.
rESolVE:
rEVoGar, a contar de 01 de fevereiro de 2021 a PorTaria Nº 4688/2020 
publicada no doE: 34.411 de 18 de novembro de 2020 que cedeu a 
servidora JUciNEidE alVES BarBoSa, matrícula 57200251/2, ocupante 
do cargo de fiscal Estadual agropecuário – Médica Veterinária para 
Secretaria de Estado de Saúde – SESPa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 641570
Portaria Nº1296/2021 - adeParÁ, de 31 de MarÇo de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o decreto n° 795, de 29 de maio de 2020, que regu-
lamenta o art. 31 da lei Estadual no 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
publicado no doE n° 34.240, de 01 de junho de 2020, que dispõe sobre 
a cessão de servidores de órgãos e entidades da administração Pública 
Estadual direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO o Processo 2020/60616 e Oficio 12/2021 da Prefeitura 
Municipal de Vigia de Nazaré que dispõe sobre a cessão do servidor, e ainda 
o parecer nº 62/2021 aSJUr/ccG.
r E S o l V E:
cEdEr o servidor diEGo aVEliNo cardoSo, matrícula n° 54187455/1, 
ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, desta agência de defe-
sa agropecuária do Estado do Pará - adEPará, pelo período de 02 (dois) 
anos, a contar de 01/04/2021 a 31/03/23, para a Prefeitura Municipal de 
Vigia de Nazaré, com ônus para o órgão cedente, mediante reembolso.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 641616
Portaria Nº1304/2021 - adeParÁ, 31 de MarÇo de 2021.
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo PaE 2021/315258 e ofício Nº89/2021–dG/adEPará- e 
homologação junto a casa civil, a contar de 01 de abril de 2021.
rESolVE:
i- EXoNErar – daniele Patrícia Silva e Silva, Gerente - daS4, Mat 5956111/2
ii- NoMEar - Jaques da Silva Neves Jr, Gerente, daS4 - Mat 5945565/2
iii- EXoNErar – Jaques da Silva Neves Jr, Gerente - daS3 Mat 5945565/2
iV- NoMEar - daniele Patrícia Silva e Silva, Gerente - daS3, Mat 5956111/2
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral – adEPará

Protocolo: 641549
Portaria Nº1303/2021-adeParÁ, de 31 de MarÇo de 2021.
o dirETor GEral da aGÊNcia ESTadUal dE dEfESa aGroPEcUária 
do ESTado Pará - adEPará, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artº 2 da lei Estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, e
coNSidEraNdo que o Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento 
- MaPa, mediante o Programa Nacional de Vigilância para a febre aftosa, 
coordena as ações de vigilância e prevenção para a doença no país;
coNSidEraNdo que de acordo com o código Zoossanitário internacional 
da organização Mundial de Saúde animal – oiE, países reconhecidos como 
livres de doenças devem periodicamente comprovar a manutenção de tal 
situação sanitária;
coNSidEraNdo que a instrução Normativa nº 48, de 14 de julho de 2020, 
estabelece em seu art. 13, § 1º, que as épocas e a duração das etapas de 
vacinação sistemática contra a febre aftosa serão autorizadas pelo MaPa;
coNSidEraNdo o cenário epidemiológico de alto risco de transmissão da 
covid-19 no Estado do Pará;
rESolVE:
art.1º- adiar o período da primeira etapa de vacinação contra febre aftosa 
nos municípios de faro e Terra Santa.
art.2º - a etapa terá início dia 1º de abril e término dia 15 de maio.
art.3º - a comprovação da vacinação contra a doença deverá ser realizada, 
preferencialmente, por meio do acesso do produtor ao sistema informati-
zado da adEPará – o SiaPEc3, via correio eletrônico ou outras soluções 
à distância.

art.4º - Havendo divergências e/ou inconsistências nos dados observados 
no momento da notificação, bem como qualquer outra dificuldade por parte 
do produtor, este deve dirigir-se ao escritório da adEPará para realizar 
a comprovação da vacinação do seu rebanho, sem prejuízo no prazo de 
notificação.
art.5º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo - diretor Geral

Protocolo: 641431

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1302/ 2021 – adePara, de 31 de MarÇo de 2021.
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a Gerente da 
área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
pelo artigo 15, inciso Vii e artigo 18, inciso XiX do decreto Estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81, da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda os laudos/ atestados médicos, acompanhados de suas 
respectivas perícias médicas;
rESolVE:
coNcEdEr as licENÇaS Para TraTaMENTo dE SaÚdE, aos servidores 
abaixo relacionados:

laudo Matrícula Nome dias Período de gozo
71599 57189831/1 Jeandellizze Monteiro da Silva 07 03/02/2021 a 09/02/2021
71585 54188830/1 Gisele Vieira da Silva 10 03/03/2021 a 12/03/2021
71600 54193881/2 alexandre Gomes leite 14 03/02/2021 a 16/02/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
daNYEllE criSTiNa fErrEira NEGrÃo fariaS
Gerente da área de Gestão de Pessoas.
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo

Protocolo: 641414

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 1293/2021: BENE-
ficiário: ENEiaS MarcEliNo dE araUJo MarQUES; Matrícula: 
54187139;função:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 
8706;fonte:0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento de 
prestação de serviço de passagem e despesas com locomoção para aten-
der as necessidades do Escritório de acará; Elemento de despesa / Valor: 
339033 /r$ 1.800,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação 
de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: lUcioNila PaNToJa Pi-
MENTEl.

Protocolo: 641302

diÁria
.

Portaria: 1305/2021 objetivo: realizar treinamento para formação 
de agentes vacinadores no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: caPaNEMa/Pa destino: QUaTiPUrU/Pa Servidor: 
57201611/ GErlaN MaToS dE alVarENGa (MÉdico VETEriNário) /2,5 
diáriaS / 29/03/2021 a 31/03/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 641443
Portaria: 1306/2021 objetivo: dar apoio no treinamento para forma-
ção de agentes vacinadores no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: caPaNEMa/Pa destino: QUaTiPUrU/Pa Servidor: 
54196745/ clEoMENES dEMErVal PiMENTEl coSTa (aGENTE dE dEfE-
Sa aGroPEcUária) /2,5 diáriaS / 29/03/2021 a 31/03/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 641456
Portaria: 1307/2021 objetivo: realizar continuidade no saneamento e 
coletas de amostras em animais positivos para a.i.E em 03 propriedades 
nos municípios. Justifica- se o destino ser o mesmo da lotação devido es-
tradas de péssimos acesso considerando também o período chuvoso com 
previsão de mais de 10 horas para realizar as atividades, e pelas pro-
priedades ficarem distantes da sede.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 
145/149. origem: SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa destino: coNcEi-
ÇÃo do araGUaia,PaU d`arco,SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa Ser-
vidor: 8400838/ rENaTa PErEira da SilVa MarQUES (MÉdico VETEri-
Nário) /4,5 diáriaS / 12/04/2021 a 16/04/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 641466
Portaria: 1311/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos referi-
dos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
PalESTiNa do Pará/Pa destino: BrEJo GraNdE do araGUaia, SÃo 
doMiNGoS do araGUaia, SÃo GEraldo do araGUaia, SÃo JoÃo do 
araGUaia /Pa Servidor: 57225352/WESlEY alVES da SilVa (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 6,5 diáriaS /05/04/2021 a 11/04/2021. 
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 641542
Portaria: 1310/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos referi-
dos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
SÃo GEraldo do araGUaia/Pa destino: BrEJo GraNdE do araGUaia, 
PalESTiNa do Pará, SÃo doMiNGoS do araGUaia, SÃo JoÃo do ara-
GUaia /Pa Servidor: 57223651//JocÉlia fErNaNdES E SilVa (MÉdico 
VETEriNário) / 6,5 diáriaS /05/04/2021 a 11/04/2021. ordenador: JE-
ffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 641518


